
 
SUPERVISÃO DE LICITAÇÕES E DISPUTAS ELETRÔNICAS

Avenida Olinda, Edifício Rosângela Pofahl Batista, Quadra G, Lote 02, Nº 500, Park Lozandes. Goiânia - Goiás. 

CEP: 74884-120 Fone: (62) 3243-5449

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA  Nº 01/2023

Exclusivo para Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP)

PROCESSO MPF/PRGO –  PGEA Nº 1.18.000.000208/2023-33

A UNIÃO, por intermédio da PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO
ESTADO DE GOIÁS, mediante sua Secretária Estadual, no uso da competência que
lhe  foi  atribuída  pelo  art.  34  e  art.  41,  XXIII,  ambos  do  Regimento  Interno
Administrativo  do  Ministério  Público  Federal,  aprovado  pela  Portaria  PGR/MPF nº
382/2015,  combinado  com  a  Portaria  PR/GO  nº  179/2015, torna  público  para
conhecimento  dos interessados,  que o  Agente  de Contratação deste  órgão e  sua
equipe de apoio, instituídos pela Portaria PR/GO nº 88, de 27 de maio de 2022, farão
realizar  na  data,  horário  e  local  aqui  indicados33,  licitação  na  modalidade  de
Dispensa Eletrônica, para EXECUÇÃO INDIRETA, em regime de EMPREITADA POR
PREÇO GLOBAL UNITÁRO,  com critério de julgamento de  MENOR PREÇO POR
ITEM,  cujo  objeto  é  a  contratação  de  serviço  gráfico  de  impressão  de  vinil
adesivo perfurado com a instalação e  desinstalação na fachada de  vidro  na
sede  da  Procuradoria  da  República  em  Goiás.  O  procedimento  licitatório
obedecerá  aos  preceitos  de  direito  público,  mormente  às  disposições  do  art.  75,
inciso  II,  da  Lei  nº  14.133/2021,  Portaria  PGR/MPU  nº  148/2022,  e  demais  e
condições estabelecidas neste Aviso e seu Anexo.

1. DA DATA DA SESSÃO E DO OBJETO

1.2. Todas as referências de tempo estabelecidas neste Aviso  de  Contratação, e
durante a sessão pública observarão obrigatoriamente o horário de Brasília - DF e,
desta forma, serão registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa ao
certame.

PROCEDIMENTO  DE  GESTÃO  ADMINISTRATIVA  –  PGEA
1.18.000.000208/2023-33
PRAZO PARA ENVIO DE PROPOSTA E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: da
data da publicação do aviso (30 de fevereiro 2023) até a data limite de 3 três dias
úteis para a abertura da sessão pública.
DATA DE ABERTURA: 2 de março de 2023.
HORÁRIO DA FASE DE LANCES: 8:00h às 15:00 (horário de Brasília).
ENDEREÇO ELETRÔNICO: https://www.gov.br/compras UASG: 200066 –
Procuradoria da República no Estado de Goiás O download deste Aviso  de
Dispensa  Eletrônica  está disponível gratuitamente nas páginas da Internet:
http://www.mpf.mp.br/go/transparencia/licitacoes/ano-2023 e
https://www.gov.br/compras, ou disponível para consulta, em dias úteis , no horário
das 08:00 às 12:00, e das 13:00 às 17:00 horas, na Avenida Olinda, Edifício

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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Rosângela Pofahl Batista, Quadra G, nº 500, Lote 02, 1º andar, Park Lozandes,
Goiânia - Goiás.

1.3. Não ocorrendo expediente ou na existência de qualquer fato superveniente que
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente
transferida para o primeiro dia útil  subsequente,  no mesmo horário e endereço
eletrônico anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do servidor
no encargo de pregoeiro em contrário.

1.4. Do objeto

1.4.1.contratação  de  serviço  gráfico  de  impressão  de  vinil  adesivo
perfurado com a instalação e desinstalação na fachada de vidro na sede
da Procuradoria da República em Goiás.

1.4.2. A presente  contratação  se  destina  à  divulgação  de  campanhas  de
conscientização em março, sobre o dia da mulher (8/3), em abril, sobre o dia
do índio (19/4), em junho, referente ao dia do orgulho LGBTQIA+ (28/6), e em
novembro,  mês  de  celebração  do  dia  de  combate  ao  racismo  (Dia  da
Consciência Negra (20/11)), sendo uma das ações das referidas campanhas
a  impressão  de  artes  produzidas  pelo  MPF.  Os  temas  fazem  parte  da
atuação-fim  do  MPF  na  área  dos  Direitos  do  Cidadão,  sendo  as  suas
divulgações de amplo interesse social.  As artes deverão ficar afixadas, por
meio  de  adesivo  perfurado,  no  tamanho  de  9,6m x  6,3m (nove  metros  e
sessenta  centímetros  por  seis  metros  e  trinta  centímetros)  na  fachada  do
prédio da Procuradoria da República em Goiás por aproximadamente 30 dias,
nos respectivos meses acima referidos.

1.5. Do quantitativo

1.5.1.Trata-se do serviço de 4 (quatro) impressões, 4 (quatro) instalações e 4
(quatro) desinstalações de adesivos perfurados conforme descrição do objeto
no subitem 1.4.1. e especificações técnicas no item 1.6.

1.5.2. Do alinhamento ao Planejamento Estratégico  A presente contratação
está em consonância com o Planejamento Estratégico Institucional  do MPF
(2022-2027),  principalmente  no  que  tange à  Perspectiva  Sociedade  (art.3º,
inciso I, letra b, da Portaria PGR/MPF nº 3/2022) que estabelece:

a)  Fortalecer  a  atuação  coordenada,  transversal  e  harmônica  na
promoção e na defesa dos direitos humanos, do meio ambiente e das
comunidades indígenas e tradicionais.

1.6. Das especificações técnicas
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SERVIÇO DESCRIÇÃO

Impressão de vinil adesivo 

perfurado com a instalação e

desinstalação na fachada de 

vidro do prédio da 

Procuradoria da República 

em Goiás/Goiânia.

I – Material a ser utilizado para impressão: Película 

autoadesiva de PVC perfurada

II – Tipo de Impressão: Digital de Alta Qualidade

III – Método de Cores: 4×0 (só frente)

IV – Dimensões: 9m60cm x 6m30cm

V – para a instalação e desinstalação do adesivo na fachada de

vidro do prédio da Procuradoria da República em Goiás será 

necessário que a contratada utilize equipamento apropriado 

para a execução do serviço, como por exemplo, balancim 

ancorado a partir do terraço da edificação.

1.6.1. Abaixo, foto de arte aplicada na fachada do prédio da Procuradoria da
República em Goiás, em novembro de 2022, para efeito de esclarecimentos e
visualização de como deverá ser o resultado da impressão e instalação do
adesivo perfurado.
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1.7. Prazo e local de entrega

1.7.1. O prazo para entrega dos serviços a  serem contratados é de 5
(cinco) dias úteis,  contados a partir  do recebimento da nota de empenho
pela CONTRATADA, que deverá ocorrer até o dia 20 de março/2023, de modo
a  viabilizar  tempestivamente  a  instalação  dos  adesivos  no  prédio  da
Procuradoria da República em Goiás, que deverão ocorrer nos dias 1/3/2023,
5/4/2023,  10/6/2023 e 10/11/2023,  tendo em vista  as datas comemorativas
referente aos temas mencionados nos subitens 1.4.1. e 1.4.2. deste Aviso.

1.7.2. As entregas dos adesivos impressos, suas instalações e desinstalações
deverão  ser  realizadas  no  edifício-sede  da  Procuradoria  da  República  em
Goiás,  situada  na  Av.  Olinda,  Quadra  G,  Lote  2,  nº  500,  Park  Lozandes,
Goiânia – Goiás, CEP 74.884-120.

1.8. Das condições de recebimento

1.8.1. O  produto  e  serviços  a  serem entregues  pela  CONTRATADA serão
recebidos pela Assessoria de Comunicação Social (ASCOM), setor da PR-
GO, que estará disponível no horário de 9h às 18h, de segunda-feira a
sexta-feira,  telefone para contato (62)  3243-5454,  ao qual  caberá dirimir
possíveis dúvidas sobre a sua confecção, observado o prazo estipulado no
subitem 1.7.1. da seguinte forma:

a) provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade
do material com a especificação definida neste Termo;

b) definitivamente,  após  a  verificação  da  qualidade  e  quantidade  do
material  e  consequente  aceitação,  no prazo máximo de  3  (três)  dias,
contados do recebimento provisório;

1.8.2. finda  a  etapa  de  recebimento  e  estando  o  objeto  contratado  em
conformidade com a descrição constante deste Termo, será confirmado na
própria Nota Fiscal/Fatura seu recebimento definitivo;

1.8.3. caso os serviços sejam, após o recebimento definitivo, considerados
irregulares ou defeituosos, serão devolvidos à empresa contratada, que terá o
prazo de 3 (três) dias para substituí-los.

1.8.4. na  hipótese  de  não  cumprimento  das  condições  e  especificações
estabelecidas neste termo, o objeto não será recebido de forma definitiva e o
consequente pagamento ficará sobrestado até a definitiva regularização das
pendências.

1.9. Da garantia

4



 

SUPERVISÃO DE LICITAÇÕES E DISPUTAS ELETRÔNICAS

Avenida Olinda, Edifício Rosângela Pofahl Batista, Quadra G, Lote 02, Nº 500, Park Lozandes. Goiânia - Goiás. 

CEP: 74884-120 Fone: (62) 3243-5449

1.9.1. Ao produto e serviços a serem adquiridos serão prestadas garantias
pela CONTRATANTE, sem quaisquer ônus para a Administração, nos termos,
prazos  e  condições  previstos  na  Lei  8.078/90  –  Código  de  Defesa  do
Consumidor, devendo ser observados notadamente os artigos 18, 24, 31, 50,
66 e 74.

1.9.2. O  Anexo  I  deste  Aviso  -  Termo  de  Referência  -,valerá  como
Contrato entre  as  partes  e  suprirá  o  Certificado  de  Garantia,  previsto  no
artigo  50,  do  supracitado diploma legal,  na  hipótese de  a  Contratada  não
emitir documento oficial de Garantia dos seus produtos, desde que esta aceite
e receba a Nota de Empenho a ser emitida pela Procuradoria da República
em Goiás - PR-GO para o respectivo pagamento pelo produto e serviços a
serem adquiridos.

1.9.3.  As  condições  do  faturamento  e  pagamento  pela  execução  dos
serviços estão previstas nos itens 11 e 12 do Anexo I  deste Aviso de
Dispensa Eletrônica(Termo de Referência).

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA

2.1. A participação na presente dispensa é restrita às microempresas e empresas
de pequeno porte, em cumprimento ao art. 48, inciso I, c/c o art. 49, inciso IV da
Lei  Complementar  no  123/2006,  desde  que  se  enquadrem  nas  disposições
estabelecidas nesta condição. O fornecedor deverá declarar em campo próprio
do  sistema  que  cumpre  os  requisitos  legais  para  a  qualificação  como
microempresa  ou  empresa  de  pequeno  porte,  estando  apta  a  usufruir  do
tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 daquela Lei Complementar,
e que atendam às condições exigidas neste Aviso e seu Anexo I.

2.1.1.  A  participação  se  dará  mediante  Sistema  de  Dispensa  Eletrônica
integrante  do  Sistema  de  Compras  do  Governo  Federal  –  Comprasnet  4.0,
disponível no endereço eletrônico https://www.gov.br/compras/pt-br/.

2.1.2. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no Manual
do  Sistema  de  Dispensa  Eletrônica,  disponível  no  Portal  de  Compras  do
Governo Federal, para acesso ao sistema e operacionalização.

2.1.3.  O  fornecedor  é  o  responsável  por  qualquer  transação  efetuada
diretamente ou por seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não
cabendo  ao  provedor  do  Sistema  ou  a  este  órgão  a  responsabilidade  por
eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros
não autorizados.

5



 

SUPERVISÃO DE LICITAÇÕES E DISPUTAS ELETRÔNICAS

Avenida Olinda, Edifício Rosângela Pofahl Batista, Quadra G, Lote 02, Nº 500, Park Lozandes. Goiânia - Goiás. 

CEP: 74884-120 Fone: (62) 3243-5449

2.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:

2.2.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seus
anexos;

2.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

2.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações:

a)  autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa
física  ou  jurídica,  quando  a  contratação  versar  sobre  obra,  serviços  ou
fornecimento de bens a ele relacionados;

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do
projeto  básico  ou  do  projeto  executivo,  ou  empresa  da  qual  o  autor  do
projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de
5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou
subcontratado,  quando  a  contratação  versar  sobre  obra,  serviços  ou
fornecimento de bens a ela necessários;

c)  pessoa  física  ou  jurídica  que  se  encontre,  ao  tempo  da  contratação,
impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,
financeira,  trabalhista ou civil  com dirigente do órgão contratante ou com
agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização
ou  na  gestão  do  contrato,  ou  que  deles  seja  cônjuge,  companheiro  ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº
6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

f)  pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação
do aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por
exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições
análogas  às  de  escravo  ou  por  contratação  de  adolescentes  nos  casos
vedados pela legislação trabalhista;

f.1.  Equiparam-se  aos  autores  do  projeto  as  empresas  integrantes  do
mesmo grupo econômico;

f.2.  aplica-se o disposto na  alínea “c”  também ao fornecedor que atue
em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a
efetividade  da  sanção  a  ela  aplicada,  inclusive  a  sua  controladora,
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controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a
utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor;

g)  organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando
nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e

h) sociedades cooperativas.

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA 
PROPOSTA INICIAL

3.1.  O  ingresso  do  fornecedor  na  disputa  da  dispensa  eletrônica  se  dará  com o
cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item.

3.2. O  fornecedor  interessado,  após a  divulgação  do  aviso  de contratação direta,
encaminhará,  exclusivamente  por  meio  do  Sistema  de  Dispensa  Eletrônica,  a
proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso,
e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento.

3.3. Do preço máximo admitido

3.3.1.  Conforme o art.  75, inciso II,  da Nova Lei  de Licitações e Contratos
(NLLC) nº 14.133/21, é  dispensável a licitação para contratação que envolva
valores  inferiores  a  R$  57.208,33  (valor  atualizado  por  meio  do  Decreto
11.317,  de  29  de  dezembro  de  2022).  Como  o  preço  global  máximo
admitido para a presente aquisição é de R$27.200,00 (vinte e sete mil e
duzentos),  tendo  por  referência  o  menor  valor  verificado  nos  orçamentos
coletados, conforme reproduzidos no Anexo I - Termo de Referência – parte
integrante deste Aviso, satisfeitos os requisitos da NLLC.

3.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço,
vinculam a Contratada.

3.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam
direta ou indiretamente na prestação dos serviços.

3.5.1. Os  preços  ofertados,  tanto  na  proposta  inicial,  quanto  na  etapa  de
lances, serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o
direito  de  pleitear  qualquer  alteração,  sob  alegação  de  erro,  omissão  ou
qualquer outro pretexto.

3.6. A  apresentação  das  propostas  implica  obrigatoriedade  do  cumprimento  das
disposições  nelas  contidas,  em  conformidade  com  o  que  dispõe  o  Termo  de
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Referência,  assumindo o  proponente  o  compromisso de executar  os  serviços  nos
seus  termos,  bem  como  de  fornecer  os  materiais,  equipamentos,  ferramentas  e
utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução
contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

3.7. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão retirá-la,
substituí-la ou modificá-la;

3.8. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar
“sim” ou “não” em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações:

3.8.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente
da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;
3.8.2. que  cumpre  os  requisitos  estabelecidos  no  artigo  3°  da  Lei
Complementar  nº  123,  de  2006,  estando  apto  a  usufruir  do  tratamento
favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49.

3.8.3. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de
Contratação Direta e seus anexos;

3.8.4. que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas
no sistema, assumindo como firmes e verdadeiras;

3.8.5. que  cumpre  as  exigências  de  reserva  de  cargos  para  pessoa  com
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da
Lei nº 8.213/1991.

3.8.6. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos,
na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

3.9. Fica  facultado  ao  fornecedor,  ao  cadastrar  sua  proposta  inicial,  a
parametrização  de  valor  final  mínimo,  com  o  registro  do  seu  lance  final
aceitável.

3.9.1. Feita  essa  opção  os  lances  serão  enviados  automaticamente  pelo
sistema,  respeitados  os  limites  cadastrados  pelo  fornecedor  e  o  intervalo
mínimo entre lances previsto neste aviso.

3.9.1.1. Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados
manualmente, na forma da seção respectiva deste Aviso de Contratação
Direta;

3.9.2. O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase
de disputa, desde que não assuma valor superior a lance já registrado por ele
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no sistema;

3.10. O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais participantes
do  certame e  para  o  órgão  contratante.  Apenas  os  lances  efetivamente  enviados
poderão ser conhecidos dos fornecedores na forma da seção seguinte deste Aviso.

4. FASE DE LANCES

4.1.  A partir  das 8:00h da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta,  a
sessão pública será automaticamente aberta  pelo sistema para o envio de lances
públicos  e  sucessivos,  exclusivamente  por  meio  do  sistema  eletrônico,  sendo
encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste aviso.

4.2. Iniciada  a  etapa  competitiva,  os  fornecedores  deverão  encaminhar  lances
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do
seu recebimento e do valor consignado no registro.

4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor global unitário do item.

4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior em relação ao último lance
por ele ofertado e registrado pelo sistema.

4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao
lance que esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele
ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances
intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação Direta.

4.3.1.1. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao
que cobrir a melhor oferta é de R$ 100,00 (cem reais).

4.3.1.2.  Será  adotado  para  o  envio  de  lances  neste  procedimento  de
dispensa eletrônica  o modo de disputa “aberto e fechado”, em que os
fornecedores  apresentarão  lances  públicos  e  sucessivos,  com possíveis
prorrogações.

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido
e registrado primeiro no sistema.

4.5. Caso  o  fornecedor  não  apresente  lances,  concorrerá  com  o  valor  de  sua
proposta.

4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor.
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4.7. Imediatamente  após  o  término do prazo  estabelecido  para  a  fase  de  lances,
haverá  o  seu  encerramento,  com  o  ordenamento  e  divulgação  dos  lances,  pelo
sistema, em ordem crescente de classificação.

4.7.1. O  encerramento  da  fase  de  lances  ocorrerá  de  forma  automática
pontualmente no horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação
e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar.

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO

5.1. O critério de julgamento adotado será o menor preço global para o item,
observadas as exigências contidas neste Aviso de Contratação Direta e seu Anexo
quanto às especificações do objeto.

5.2.  Encerrada  a  fase  de  lances,  será  verificada  a  conformidade  da  proposta
classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do
preço em relação ao estipulado para a contratação.

5.3. No  caso  de  o  preço  da  proposta  vencedora  estar  acima  do  estimado  pela
Administração, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas.

5.3.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha
apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço
compatível ao estimado pela Administração.

5.3.2. A  negociação  poderá  ser  feita  com  os  demais  fornecedores
classificados,  respeitada  a  ordem  de  classificação,  quando  o  primeiro
colocado, mesmo após a negociação, for  desclassificado em razão de sua
proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação.

5.3.3. Sempre que convocado, o licitante detentor da proposta vencedora terá
o prazo de máximo de 30 (trinta) minutos, contado da solicitação no sistema,
para responder à convocação de negociação, se for o caso, observados os
subitens 6.3.1 e 6.3.2.

5.3.4. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado
na ata do procedimento da dispensa eletrônica.

5.4. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta adequada ao
último lance e, se necessário, de documentos complementares.

5.4.1. Além  da  documentação  supracitada,  o  fornecedor  com  a  melhor
proposta  deverá  encaminhar  planilha  com indicação  de  custos  unitários  e
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formação de preços, conforme modelo anexo, com os valores adequados à
proposta vencedora.

5.4.2. Fica  estabelecido  prazo  máximo  de  1  (uma)  hora,  contado  da
solicitação  no  sistema,  para  envio  da  proposta  e,  se  necessário,  dos
documentos complementares, adequada ao último lance ofertado.

5.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar
da data de sua apresentação após lances.

5.6. Será desclassificada a proposta que:

5.6.1. contiver vícios insanáveis;

5.6.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou
em seus anexos;

5.6.3. apresentar  preços  inexequíveis  ou  permanecerem  acima  do  preço
máximo definido para a contratação;

5.6.4.  não  tiverem  sua  exequibilidade  demonstrada,  quando  exigido  pela
Administração;

5.6.5.  apresentar  desconformidade  com  quaisquer  outras  exigências  deste
aviso ou seus anexos, desde que insanável.

5.7. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos
suficientes  para  executar  a  contento  o  objeto,  será  considerada  inexequível  a
proposta de preços ou menor lance que:

5.7.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente
preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis
com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos
encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido
limites  mínimos,  exceto  quando  se  referirem  a  materiais  e  instalações  de
propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à
totalidade da remuneração.

5.8.  Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço,  ou em caso da
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências,
para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

5.9.  Erros  no  preenchimento  da  planilha  não  constituem  motivo  para  a
desclassificação  da  proposta.  A planilha  poderá́  ser  ajustada  pelo  fornecedor,  no
prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço.
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5.9.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas
que não alterem a substância das propostas;

5.9.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a
indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples
Nacional, quando não cabível esse regime.

5.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do
objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou
da área especializada no objeto.

5.11.  Se  a  proposta  ou  lance  vencedor  for  desclassificado,  será  examinada  a
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

5.12. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova
data e horário para a sua continuidade.

5.13. Encerrada  a  análise  quanto  à  aceitação  da  proposta,  se  iniciará  a  fase  de
habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.

6. HABILITAÇÃO

6.1.  Os  documentos  solicitados  do  fornecedor  mais  bem  classificados  a  serem
exigidos para fins de habilitação serão:

6.1.1.  SICAF  (níveis  II,  III  e  IV),  verificado  pelo  agente  da  administração
responsável por operar a dispensa eletrônica.

6.1.2. Comprovação  de  aptidão  para  a  prestação  dos  serviços  em
características,  quantidades  e  prazos  compatíveis  com  o  objeto  desta
dispensa, ou com o item pertinente, mediante a apresentação de atestado(s)
fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

6.1.3. Para  fins  da  comprovação  de  que  trata  este  subitem,  os  atestados
deverão  dizer  respeito  a  contratos  executados  com  as  seguintes
características mínimas:

6.1.3.1. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de
sua atividade econômica principal ou secundária especificadas no contrato
social vigente;

6.1.3.2.  Poderá  ser  admitida,  para  fins  de  comprovação  de  quantitativo
mínimo do  serviço,  a  apresentação  de  diferentes  atestados  de  serviços
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executados de forma concomitante, pois essa situação se equivale, para
fins  de  comprovação  de  capacidade  técnico-operacional,  a  uma  única
contratação.

6.1.3.3.  O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à
comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, dentre outros
documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço
atual da contratante e local em que foram prestados os serviços.

6.1.3.4. Declaração  do  fornecedor  atestando  que  conhece  todas  as
informações e condições locais para o cumprimento das obrigações objeto
da contratação.

6.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor
detentor  da  proposta  classificada  em  primeiro  lugar,  será  verificado  o  eventual
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência
de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a
consulta aos seguintes cadastros:

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido
pela  Controladoria-Geral  da  União
(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);

b) Cadastro  Nacional  de  Condenações  Cíveis  por  Atos  de  Improbidade
Administrativa,  mantido  pelo  Conselho  Nacional  de  Justiça
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).

c) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU;

6.2.1. Para  a  consulta  de  fornecedores  pessoa  jurídica  poderá  haver  a
substituição  das  consultas  das  alíneas  “a”,  “b”  e  “c”  acima  pela  Consulta
Consolidada  de  Pessoa  Jurídica  do  TCU
(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/).

6.2.2. A  consulta  aos  cadastros  será  realizada  em  nome  da  empresa
fornecedora e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável
pela prática de ato de improbidade administrativa,  a proibição de contratar
com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja
sócio majoritário.

6.2.3. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve
fraude  por  parte  das  empresas  apontadas  no  Relatório  de  Ocorrências
Impeditivas Indiretas.
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6.2.4. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários,
linhas de fornecimento similares, dentre outros.

6.2.5. O fornecedor  será  convocado para manifestação previamente à sua
desclassificação.

6.2.6.  Constatada  a  existência  de  sanção,  o  fornecedor  será  reputado
inabilitado, por falta de condição de participação.

6.3. Caso atendidas as condições de participação,  a  habilitação dos fornecedores
será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.

6.3.1. É  dever  do  fornecedor  atualizar  previamente  as  comprovações
constantes  do  SICAF  para  que  estejam  vigentes  na  data  da  abertura  da
sessão  pública,  ou  encaminhar,  quando  solicitado,  a  respectiva
documentação atualizada.

6.3.2. O  descumprimento  do  subitem  acima  implicará  a  inabilitação  do
fornecedor, exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de
certidões lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s).

6.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já
apresentados,  o  fornecedor  será  convocado  a  encaminhá-los,  em formato  digital,
após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação.

6.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida
em relação à integridade do documento digital.

6.6.  O  fornecedor  enquadrado  como  microempreendedor  individual  que  pretenda
auferir  os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei  Complementar n.
123,  de  2006,  estará  dispensado  (a)  da  prova  de  inscrição  nos  cadastros  de
contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das
demonstrações contábeis do último exercício.

Nota  explicativa:  A  apresentação  do  Certificado  de  Condição  de
Microempreendedor  Individual  –  CCMEI  supre  as  exigências  de
inscrição nos cadastros fiscais, na medida em que essas informações
constam no próprio Certificado.

6.7. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a
sessão  será  suspensa,  sendo  informada  a  nova  data  e  horário  para  a  sua
continuidade.
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6.8. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com
o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta.

6.8.1. Na  hipótese  de  o  fornecedor  não  atender  às  exigências  para  a
habilitação,  o  órgão  examinará  a  proposta  subsequente  e  assim
sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta
que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação.

6.9.  Constatado  o  atendimento  às  exigências  de  habilitação,  o  fornecedor  será
habilitado.

7. CONTRATAÇÃO

7.1.  Após  a  homologação  e  adjudicação,  caso  se  conclua  pela  contratação,  será
firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.

7.2. O adjudicatário terá o prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da data de
sua  convocação,  para  assinar  o  Termo  de  Contrato  ou  aceitar  instrumento
equivalente,  conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização),  sob
pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste
Aviso de Contratação Direta.

7.2.1. A assinatura eletrônica do Termo de contrato, deverá ocorrer no sistema
de peticionamento eletrônico do MPF/ ou equivalente em cada ramo do MPU
responsável pelo setor.

7.2.2. O  adjudicatário  deverá  realizar  cadastro  para  solicitação  de
Senha  e  Login,  no  portal  “Peticionamento  Eletrônico  do  MPF”,  site:
https://apps.mpf.mp.br/spe/login/ ou  equivalente  em  cada  ramo  do  MPU
responsável pelo setor.

7.2.3. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota
de empenho ou instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez,
por  igual  período,  por  solicitação  justificada  do  adjudicatário  e  aceita  pela
Administração.

7.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa
adjudicada, implica no reconhecimento de que:

7.3.1.  referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de
negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021;
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7.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso
de Contratação Direta e seus anexos;

7.3.3. a  contratada  reconhece  que,  no  caso  de  haver  o  uso  de  nota  de
empenho ou instrumento assemelhado, as hipóteses de rescisão são aquelas
previstas nos artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos
da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei.

7.4.  O contrato  terá  vigência  a  partir  da  data  de sua assinatura  e/ou da data  do
recebimento  da  Nota  de  Empenho,  se  for  o  caso,  até  30  (trinta)  dias  após  o
recebimento definitivo da última etapa dos serviços.

7.5.  Na  assinatura  do  contrato  ou  do  instrumento  equivalente  será  exigida  a
comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso,
que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato.

8. SANÇÕES

8.1.  Comete  infração  administrativa  o  fornecedor  que  cometer  quaisquer  das
infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:

8.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;

8.1.2. dar causa à inexecução parcial  do contrato que cause grave dano à
Administração,  ao  funcionamento  dos  serviços  públicos  ou  ao  interesse
coletivo;

8.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

8.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

8.1.5. não manter  a  proposta,  salvo em decorrência de fato superveniente
devidamente justificado;

8.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
8.1.7.  ensejar  o  retardamento  da  execução  ou  da  entrega  do  objeto  sem
motivo justificado;

8.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame
ou prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do
contrato;

8.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução
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do contrato;

8.1.10. comportar-se  de  modo  inidôneo  ou  cometer  fraude  de  qualquer
natureza;

8.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração
falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como
ME/EPP ou  o  conluio  entre  os  fornecedores,  em qualquer  momento  da
dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances.

8.1.10.2. Considera-se como comportamento inidôneo da mesma forma as
condutas dos arts. 337-F, 337-I, 337-L e 337-O do Código Penal.

8.1.10.3. praticar  atos  ilícitos  com  vistas  a  frustrar  os  objetivos  deste
certame.

8.1.10.4.  praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de
agosto de 2013.

8.2.  O fornecedor  que cometer  qualquer  das infrações discriminadas nos subitens
anteriores  ficará  sujeito,  sem  prejuízo  da  responsabilidade  civil  e  criminal,  às
seguintes sanções:

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta,
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do item prejudicado
pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a
8.1.12;

Nota Explicativa: Nos termos do art. 156, §3º da Lei nº 14.133/21, a multa
deve ser prevista em percentual entre 0,5% e 30% do valor do contrato
(ou documento equivalente).

c)  Impedimento de licitar e contratar no âmbito da União, pelo prazo máximo
de  3  (três)  anos,  nos  casos  dos  subitens  8.1.2  a  8.1.7  deste  Aviso  de
Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais
grave;

d) Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar,  que  impedirá  o
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e
máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como
nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave;
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8.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

8.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

8.3.2. as peculiaridades do caso concreto;

8.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

8.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

8.3.5.  a  implantação  ou  o  aperfeiçoamento  de  programa  de  integridade,
conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

8.4.  Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda
desse  valor,  a  diferença  será  descontada  da  garantia  prestada  ou  será  cobrada
judicialmente.

8.5. A penalidade  de  multa  pode  ser  aplicada  cumulativamente  com  as  demais
sanções.

8.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de
infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como
ato  lesivo  à  administração  pública  nacional  ou  estrangeira,  cópias  do  processo
administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser
remetidas  à  autoridade  competente,  com despacho  fundamentado,  para  ciência  e
decisão  sobre  a  eventual  instauração  de  investigação  preliminar  ou  Processo
Administrativo de Responsabilização – PAR.

8.7.  A  apuração  e  o  julgamento  das  demais  infrações  administrativas  não
consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos
termos  da  Lei  nº  12.846,  de  1º  de  agosto  de  2013,  seguirão  seu  rito  normal  na
unidade administrativa.

8.8. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos
administrativos  específicos  para  apuração  da  ocorrência  de  danos  e  prejuízos  à
Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica,
com ou sem a participação de agente público.

8.9. A aplicação de qualquer  das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo  que  assegurará  o  contraditório  e  a  ampla  defesa  ao
fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de
2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
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9.1. O  procedimento  será  divulgado  no  Comprasnet  4.0  e  no  Portal  Nacional  de
Contratações Públicas -  PNCP, e encaminhado automaticamente aos fornecedores
registrados  no  Sistema  de  Registro  Cadastral  Unificado  -  Sicaf,  por  mensagem
eletrônica, na correspondente linha de fornecimento que pretende atender.

9.2. No  caso  de  todos  os  fornecedores  restarem  desclassificados  ou  inabilitados
(procedimento fracassado), a Administração poderá:

9.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data;

9.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços
que serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores
preços,  sempre  que  possível,  e  desde  que  atendidas  às  condições  de
habilitação exigidas.

9.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada
fora deste procedimento.

9.2.3. fixar  prazo  para  que  possa  haver  adequação  das  propostas  ou  da
documentação de habilitação, conforme o caso.

9.3. As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas se não
houver  o  comparecimento  de  quaisquer  fornecedores  interessados  (procedimento
deserto)

9.4.  Havendo  a  necessidade  de  realização  de  ato  de  qualquer  natureza  pelos
fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser
atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva
notificação.

9.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus
decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens
emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

9.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida
para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido,
desde que não haja comunicação em contrário.

9.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio
de lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e
registro no Sistema e na documentação relativa ao procedimento.

9.8. No julgamento  das propostas e da habilitação,  a Administração poderá sanar
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erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua
validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a
todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

9.9.  As  normas  disciplinadoras  deste  Aviso  de  Contratação  Direta  serão  sempre
interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não
comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a
segurança da contratação.

9.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de
suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses
custos,  independentemente  da  condução  ou  do  resultado  do  processo  de
contratação.

9.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e
de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste
Aviso.

9.12. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.

9.13. Integra este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, o seguinte
anexo:

9.13.1. ANEXO I - Termo de Referência.

Goiânia, ......... de ................................. de 2023.

Assinatura da autoridade competente
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ANEXO I
 

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA  Nº 01/2023

TERMO DE REFERÊNCIA 

1 – DO OBJETO

1.1 Contratação de serviço  gráfico de impressão de vinil  adesivo perfurado com a

instalação e desinstalação na fachada de vidro do prédio da Procuradoria da República

em Goiás/Goiânia.

2 – DAS JUSTIFICATIVAS

2.1 Da contratação

A presente contratação se destina à divulgação de campanhas de conscientização em

março, sobre o dia da mulher (8/3), em abril, sobre o dia do índio (19/4), em junho,

referente ao dia do orgulho LGBTQIA+ (28/6), e em novembro, mês de celebração do

dia de combate ao racismo (Dia da Consciência Negra (20/11)), sendo uma das ações

das referidas campanhas a impressão de artes produzidas pelo MPF. Os temas fazem

parte  da  atuação-fim  do  MPF  na  área  dos  Direitos  do  Cidadão,  sendo  as  suas

divulgações de amplo interesse social. As artes deverão ficar afixadas, por meio de

adesivo perfurado, no tamanho de 9,6m x 6,3m (nove metros e sessenta centímetros

por  seis  metros  e  trinta  centímetros)  na  fachada  do  prédio  da  Procuradoria  da

República  em Goiás  por  aproximadamente  30  dias,  nos  respectivos  meses  acima
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referidos.  

2.2 Do quantitativo

Trata-se  do  serviço  de  4  (quatro)  impressões,  4  (quatro)  instalações  e  4  (quatro)

desinstalações de adesivos perfurados conforme descrição do objeto no item 3.

2.3 Do alinhamento ao Planejamento Estratégico

A presente contratação está em consonância com o Planejamento Estratégico

Institucional  do  MPF  (2022-2027),  principalmente  no  que  tange  à  Perspectiva

Sociedade (art.3º, inciso I, letra b, da Portaria PGR/MPF nº 3/2022) que estabelece:

- Fortalecer a atuação coordenada, transversal e harmônica na promoção e na defesa

dos direitos humanos, do meio ambiente e das comunidades indígenas e tradicionais.

2.4 Do enquadramento do objeto a ser contratado

O Objeto a ser contratado enquadra-se na categoria de bens e serviços comuns
de que trata a Lei  nº 14.133/21 e o Decreto nº 10.024/19, por possuir  padrões de
desempenho  e  características  gerais  e  específicas,  usualmente  encontradas  no
mercado,  podendo,  portanto,  ser  licitado  por  meio  da  modalidade  Pregão,
preferencialmente na forma eletrônica.

3 – DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

SERVIÇO DESCRIÇÃO

Impressão de vinil adesivo 

perfurado com a instalação e

desinstalação na fachada de

vidro do prédio da 

Procuradoria da República 

em Goiás/Goiânia.

I – Material a ser utilizado para impressão: Película 

autoadesiva de PVC perfurada

II – Tipo de Impressão: Digital de Alta Qualidade

III – Método de Cores: 4×0 (só frente)

IV – Dimensões: 9m60cm x 6m30cm

V – para a instalação e desinstalação do adesivo na 

fachada de vidro do prédio da Procuradoria da 

República em Goiás será necessário que a contratada

utilize equipamento apropriado para a execução do 

serviço, como por exemplo, balancim ancorado a 
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partir do terraço da edificação.

3.1. Abaixo, foto de arte aplicada na fachada do prédio da Procuradoria da República

em Goiás, em novembro de 2022, para efeito de esclarecimentos e visualização de

como deverá ser o resultado da impressão e instalação do adesivo perfurado.

4 – DO PREÇO ESTIMADO

4.1. Conforme o art. 75, inciso II, da Nova Lei de Licitações e Contratos (NLLC) nº

14.133/21, é  dispensável a licitação para contratação que envolva valores inferiores a

R$ 57.208,33 (valor atualizado por meio do Decreto 11.317, de 29 de dezembro de

2022).  Como  o  preço  global  máximo  admitido  para  a  presente  aquisição  é  de

R$27.200,00 (vinte e sete mil e duzentos), tendo por referência o menor valor verificado

nos  orçamentos  coletados,  juntados  a  este  Termo,  conforme  reproduzidos  no  seu

Anexo I, estão satisfeitos os requisitos da NLLC.

5 – PRAZO E LOCAL DE ENTREGA

5.1. O prazo para entrega dos serviços a serem contratados é de 5 (cinco) dias úteis,

contados a partir do recebimento da nota de empenho pela CONTRATADA, que deverá

ocorrer até o dia 20 de março/2023, de modo a viabilizar tempestivamente a instalação

dos adesivos no prédio da Procuradoria da República em Goiás, que deverão ocorrer
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nos  dias  1/3/2023,  5/4/2023,  10/6/2023  e  10/11/2023,  tendo  em  vista  as  datas

comemorativas referente aos temas mencionados no item 2.1. 

5.2. As entregas dos adesivos impressos, suas instalações e desinstalações deverão

ser realizadas no edifício-sede da Procuradoria da República em Goiás, situada na Av.

Olinda, Quadra G, Lote 2, nº 500, Park Lozandes, Goiânia – Goiás, CEP 74.884-120.

6 - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO

6.1 O produto e serviços a serem entregues pela CONTRATADA serão recebidos pela

Assessoria de Comunicação Social (ASCOM), setor da PR-GO, que estará disponível

no horário de 9h às 18h, de segunda-feira a sexta-feira,  telefone para contato (62)

3243-5454, ao qual caberá dirimir possíveis dúvidas sobre a sua confecção, observado

o prazo estipulado no item 5.1, da seguinte forma:

a) provisoriamente,  para  efeito  de  posterior  verificação da conformidade do

material com a especificação definida neste Termo;

b) definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do material e

consequente  aceitação,  no  prazo  máximo  de  3  (três)  dias,  contados  do

recebimento provisório;

6.1.1. finda a etapa de recebimento e estando o objeto contratado em conformidade

com a descrição constante deste Termo, será confirmado na própria Nota Fiscal/Fatura

seu recebimento definitivo;

6.1.2. caso os serviços sejam, após o recebimento definitivo, considerados irregulares

ou defeituosos, serão devolvidos à empresa contratada, que terá o prazo de 3 (três)

dias para substituí-los.

6.1.3. na hipótese de não cumprimento das condições e especificações estabelecidas

neste  termo,  o  objeto  não  será  recebido  de  forma  definitiva  e  o  consequente

pagamento ficará sobrestado até a definitiva regularização das pendências.

7 – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
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7.1 Prestar informações e esclarecimentos pertinentes e necessários que venham a ser

solicitados pelo representante da CONTRATADA.

7.2 Relacionar-se com a CONTRATADA, exclusivamente, por meio de pessoa por ela

formalmente indicada;

7.3 Efetuar os pagamentos à CONTRATADA nos prazos previstos na legislação em

vigor, após o cumprimento das formalidades legais;

7.4 Emitir o aceite do objeto contratado após verificação das especificações, rejeitando

o que não estiver de acordo, por meio de notificação à CONTRATADA.

7.5  Comunicar  à  CONTRATADA,  por  escrito,  sobre  imperfeições,  falhas  ou

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou

corrigido.

7.6 O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela

CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como

por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de

seus empregados, prepostos ou subordinados.

7.7 Assegurar o acesso dos empregados da CONTRATADA aos locais em que devam

executar suas atividades, disponibilizando meios de identificação (crachá), e mantendo,

por meio do setor de segurança do CONTRATANTE, ficha cadastral atualizada;

7.8 Instruir a CONTRATADA acerca das normas de segurança e prevenção de incêndio

adotadas pelo CONTRATANTE;

7.9  Conferir  os  materiais  e  equipamentos  discriminados  no  Contrato  e  registrar  as

divergências quanto a quantidade e qualidade previstas;

7.10 Ao CONTRATANTE, por meio da Coordenadoria de Administração, reserva-se o

direito de exercer, quando lhe convier, fiscalização sobre os serviços contratados, e

ainda,  aplicar  as  penalidades  previstas  neste  instrumento  ou  rescindi-lo,  caso  a

CONTRATADA descumpra quaisquer das cláusulas estabelecidas no contrato.
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7.11 Será(ão) nomeado(s) Servidor(es), que ficará(ão) responsável(eis) pela gestão,

fiscalização  e  acompanhamento  da  execução  do  objeto  contratado,  devendo  fazer

anotações e registros de todas as ocorrências, determinando o que for necessário à

regularização das falhas ou defeitos observados para o fiel cumprimento das cláusulas

e  condições  estabelecidas,  e,  ainda,  atestar  a  nota  fiscal  quando  do  recebimento

definitivo, o que não exclui nem reduz as responsabilidades da CONTRATADA.

7.11.1O(s) Servidores responsáveis pela fiscalização terá(ão) poderes para:

a) definir toda e qualquer ação de orientação, gerenciamento, controle e

acompanhamento da execução do Contrato, determinando as providências cabíveis;

b)  notificar  a  CONTRATADA,  por  escrito,  acerca  da  ocorrência  de

eventuais imperfeições no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua

correção;

c) suspender a execução dos serviços, total ou parcialmente, em qualquer

tempo,  quando  estes  não  estiverem  sendo  executados  dentro  dos  parâmetros

estabelecidos no Contrato, submetendo o caso ao Secretário de Administração para

decisão.

8 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1 Indicar formalmente seu preposto;

8.2 Planejar a execução e a supervisão dos serviços;

8.3  Realizar  os serviços  na quantidade,  prazos e  qualidade especificados,  por  sua

exclusiva conta e responsabilidade, no local indicado pelo CONTRATANTE, em estrita

conformidade  com  as  especificações  constantes  no  contrato,  e  no  que  forem

aplicáveis, com as normas da ABNT e com a legislação vigente;

8.4  Orientar  regularmente  seus  empregados  acerca  da  adequada  metodologia  de

otimização  dos  serviços,  dando  ênfase  à  economia  no  emprego  de  materiais  e  à

racionalização de energia elétrica no uso dos equipamentos.
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8.5 Corrigir, as suas expensas, no todo ou em parte, a execução dos serviços em que

forem constatadas imperfeições, vícios, defeitos ou incorreções e que estiverem em

desacordo com as especificações, após a notificação formal do CONTRATANTE;

8.6  Solicitar  por  escrito  e  devidamente  fundamentado  quaisquer modificações  na

execução dos serviços para análise e decisão do CONTRATANTE;

8.7 Manter durante todo o período de execução contratual, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para

sua contratação.

8.8 Arcar com todas as despesas diretas e indiretas, decorrentes do cumprimento das

obrigações assumidas, sem qualquer ônus adicional para o CONTRATANTE.

8.9  Disponibilizar  o  endereço  comercial,  telefones  e  conta  de  e-mail  para  fins  de

comunicação  entre  as  partes  e  manter  o  CONTRATANTE  informado  quanto  a

eventuais alterações.

8.10 Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar diretamente ao

CONTRATANTE ou a terceiros em razão ou omissão,  dolosa ou culposa, sua ou dos

seus representantes ou prepostos, ficando obrigada a promover a devida restauração

e/ou  o  ressarcimento  a  preços  atualizados,  dentro  de  30  (trinta)  dias  contados  da

comprovação  de  sua  responsabilidade.  Caso  não  o  faça  no  prazo  estipulado,  o

CONTRATANTE reserva-se o direito de descontar o valor do ressarcimento na fatura

do mês e/ou da garantia, sem prejuízo de poder denunciar o Contrato, de pleno direito,

independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita.

8.11 Comunicar imediatamente ao fiscal do Contrato toda e qualquer irregularidade ou

dificuldade que impossibilite a execução dos serviços;

8.12 Não será aceito, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidades da

CONTRATADA para terceiros, sejam fabricantes, representantes ou quaisquer outros.

8.13 Comunicar o CONTRATANTE, no prazo de máximo de 24 (vinte e quatro) horas

que  antecede  a  data  de  início  da  realização  dos  serviços,  os  motivos  que

impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.
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8.14 Cumprir e fazer cumprir a legislação e as normas internas da Procuradoria da

República em Goiás relativa à segurança e proteção ambiental.

8.15 Fornecer todos os materiais e equipamentos conforme discriminados no Contrato,

observando-se a qualidade e quantidade previstas, assumindo toda a responsabilidade

pelo  transporte,  carga,  descarga,  armazenagem  e  guarda  deles,  bem  como  pela

manutenção;

8.16  É  de  responsabilidade  da  CONTRATADA  a  disposição  final  responsável  e

ambientalmente  adequada  dos  resíduos  de  quaisquer  natureza,  após  o  uso,  em

observância à Logística Reversa disposta no art. 33 da Lei nº 12.305/2010, que instituiu

a Política Nacional de Resíduos Sólidos, obedecendo ao disposto na Norma Brasileira

ABNT  NBR  10004:2004  e  em  conformidade  com  o  respectivo  acordo  setorial,

regulamento expedido pelo Poder Público ou termo de compromisso.

8.16.1 O CONTRATANTE reserva-se o direito de assumir a responsabilidade a

que se refere o item anterior, podendo dar outra destinação aos resíduos após o uso,

caso julgue mais conveniente para a Administração.

8.16.2 Os materiais utilizados na embalagem do produto ofertado deverão ter

sua reciclabilidade efetiva no Brasil.

8.17 É vedado à CONTRATADA:

8.17.1  Ter  como  sócios,  gerentes,  diretores  ou  administradores  cônjuges,

companheiros(as) ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro

grau, inclusive, de membros e servidores ocupantes de cargos de direção, chefia ou

assessoramento do Ministério Público da União e dos Estados, sob pena de rescisão

contratual;

8.17.2 Utilizar o nome do CONTRATANTE, ou sua qualidade de CONTRATADA,

em quaisquer atividades de divulgação empresarial, como, por exemplo, em cartões de

visita,  anúncios  e  impressos,  sem  o  consentimento  prévio  e  por  escrito  do

CONTRATANTE;

8.17.3 Transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, sem
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prévia e expressa anuência do CONTRATANTE;

8.17.4 Caucionar ou utilizar o Contrato para quaisquer operações financeiras,

sob pena de rescisão contratual.

8.17.5  Reproduzir,  divulgar  ou  utilizar  em benefício  próprio,  ou  de  terceiros,

quaisquer  informações  de  que  tenha  tomado  ciência  em  razão  da  execução  dos

serviços, sem o consentimento prévio e por escrito do CONTRATANTE;

8.17.6  Permitir  que  seus  empregados  pratiquem  a  venda  de  quaisquer

mercadorias  e  produtos  nas  dependências  do  CONTRATANTE,  bem  como  que

executem atividades incompatíveis com as previstas no contrato;  

9 – DA GARANTIA

9.1.  Ao  produto  e  serviços  a  serem  adquiridos  serão  prestadas  garantias  pela

CONTRATANTE,  sem quaisquer  ônus  para  a  Administração,  nos  termos,  prazos  e

condições previstos na Lei 8.078/90 – Código de Defesa do Consumidor, devendo ser

observados notadamente os artigos 18, 24, 31, 50, 66 e 74.

9.2.  O  presente  Termo  de  Referência  valerá  como  Contrato  entre  as  partes

contratantes  e  suprirá  o  Certificado  de  Garantia,  previsto  no  artigo  50,  do  citado

diploma legal, na hipótese de a Contratada não emitir documento oficial de Garantia

dos seus produtos, desde que esta aceite e receba a Nota de Empenho a ser emitida

pela Procuradoria da República em Goiás - PR-GO para o respectivo pagamento pelo

produto e serviços a serem adquiridos.

10 – DA VIGÊNCIA

10.1  O contrato  terá  vigência  a  partir  da  data  de  sua assinatura  e/ou da  data  do

recebimento  da  Nota  de  Empenho,  se  for  o  caso,  até  30  (trinta) dias  após  o

recebimento definitivo da última etapa dos serviços.

11 - DO FATURAMENTO

11.1  A  CONTRATADA  deverá  apresentar  fatura  ou  nota  fiscal  devidamente
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discriminada,  em  nome  da  Procuradoria  da  República  em  Goiás,  CNPJ  nº

26.989.715/0050-90,  emitida  após  a  entrega  do  objeto  contratado,  no  prazo

especificado,  acompanhada  das  respectivas  comprovações  de  regularidade  junto  à

Seguridade Social – Certidão Negativa de Débito, ao Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço – CRF, às Fazendas Federal, Estadual/Distrital e Municipal de seu domicílio ou

sede e à Justiça do Trabalho –  Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT),

conforme Lei nº 12.440/2011.

11.2 Quando da emissão da fatura ou nota fiscal, a CONTRATADA deverá destacar,

após a descrição dos serviços, a importância referente à retenção do Imposto sobre

Serviços,  a  título  de  “ISS  a  ser  recolhido  por  substituição  tributária”,  conforme

legislação vigente.

     11.2.1 A inexistência do destaque de que trata o item anterior não impede a

retenção por parte do CONTRATANTE;

  11.2.2 Quando do pagamento da fatura ou nota fiscal será efetuada a retenção

dos valores correspondentes a tributos e contribuições sociais, nos termos legais.

10.3 Serão deduzidos dos créditos da CONTRATADA os valores relativos a multas e

juros  de  mora  de  tributos  e  contribuições  sociais,  decorrentes  de  entrega  de

faturamento em atraso.

12 – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

12.1 O pagamento à CONTRATADA será efetuado em quatro parcelas pelos serviços

efetivamente prestados, em moeda nacional, em até 5 (cinco) dias a contar do atesto

da  Fatura/Nota  Fiscal, por  meio  de  depósito  em  conta-corrente,  mediante  Ordem

Bancária. A primeira parcela será paga até o dia 5 de abril,  referente à impressão,

instalação e desinstalação da campanha de março (dia da mulher). A segunda parcela

deverá  será  paga  até  o  dia  10  de  maio,  referente  à  impressão,  instalação  e

desinstalação da campanha de abril (dia do índio). A terceira parcela deverá será paga

até o dia 15 de julho, referente à impressão, instalação e desinstalação da campanha

de junho (dia do orgulho LGBTQIA+). A quarta parcela deverá será paga até o dia 15
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de  dezembro,  referente  à  impressão,  instalação  e  desinstalação  da  campanha  de

novembro (dia da consciência negra).

12.2 O pagamento poderá ser efetuado parcialmente na pendência de liquidação de

qualquer  obrigação  financeira  que  for  imposta  à  CONTRATADA,  em  virtude  de

penalidade  ou  inadimplência,  sem que  isso  gere  direito  a  acréscimos  de  qualquer

natureza.

12.3  Qualquer  atraso  acarretado  por  parte  da  CONTRATADA na  apresentação  da

fatura ou nota fiscal,  ou dos documentos exigidos como condição para pagamento,

importará  na  interrupção  da  contagem  do  prazo  de  vencimento  do  pagamento,

iniciando novo prazo após a regularização da situação.

12.4 Para efeito de pagamento, considerar-se-á paga a fatura na data da emissão da

Ordem Bancária.

12.5 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não

tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionada a taxa de atualização

financeira devida pelo CONTRATANTE, mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo

I = (TX/100),  assim apurado:  I = (6/100)    I = 0,00016438
         365                                           365
Em que:
I = Índice de atualização financeira;
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual = 6%;
EM = Encargos moratórios;
N =  Número de dias entre  a data  prevista  para  o pagamento  e a do
efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela em atraso.

12.5.1 Aplica-se a mesma regra disposta no parágrafo anterior, na hipótese de
eventual  pagamento  antecipado,  observado  o  disposto  no  art.  38  do  Decreto  nº
93.872/1986.

12.6 Caso a CONTRATADA seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de
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Impostos  e  Contribuições  das  Microempresas  e  Empresas  de  Pequeno  Porte  –

SIMPLES, deverá apresentar juntamente com a Nota Fiscal a devida comprovação a

fim de evitar a retenção na fonte dos tributos e contribuições, de acordo com a Lei

Complementar nº 123/2006.

13 – DA VISTORIA

13.1 É facultado e recomendável, aos licitantes, a realização de vistoria no local onde

serão executados os serviços, ocasião em que serão sanadas as dúvidas porventura

existentes,  não  cabendo  qualquer  alegação  posterior  por  desconhecimento  das

condições locais.

13.1.1  A não  realização  da  visita  não  admitirá  ao  licitante  qualquer  futura

alegação  de  óbice,  dificuldade  ou  custo  não  previsto  para  execução  do  objeto  ou

obrigação decorrente desta licitação.

13.1.2 A vistoria deverá ser agendada no telefone (62) 3243-5454, das 10h00 às

18h00, com, no mínimo, 1 (um) dia de antecedência, e ser realizada até 1 (um) dia útil

antes da realização da licitação.

14 - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

14.1 Comete infração administrativa nos termos do artigo 155 da Lei nº 14.133/21, a

CONTRATADA que:

I - dar causa à inexecução parcial do contrato;

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

III - dar causa à inexecução total do contrato;

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

VI  -  não  celebrar  o  contrato  ou  não  entregar  a  documentação  exigida  para  a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem
motivo justificado;
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VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

14.2 A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem
acima ficará sujeita,  sem prejuízo da responsabilidade civil  e criminal,  às seguintes
sanções (artigo 156 da NLLC):

I - advertência;

II - multa;

III - impedimento de licitar e contratar;

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

§ 1º Na aplicação das sanções serão considerados:

I - a natureza e a gravidade da infração cometida;

II - as peculiaridades do caso concreto;

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas
e orientações dos órgãos de controle.

§ 2º A sanção prevista no inciso I do caput deste artigo será aplicada exclusivamente
pela infração administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 desta Lei, quando
não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

§ 3º A sanção prevista no inciso II do caput deste artigo, calculada na forma do edital
ou do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior
a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação
direta  e  será  aplicada  ao  responsável  por  qualquer  das  infrações  administrativas
previstas no art. 155 desta Lei.

§ 4º A sanção prevista no inciso III do caput deste artigo será aplicada ao responsável
pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do
art. 155 desta Lei, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e
impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta
e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três)
anos.

§ 5º A sanção prevista no inciso IV do caput deste artigo será aplicada ao responsável
pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art.
155 desta Lei, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV,
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V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais
grave que a sanção referida no § 4º deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou
contratar  no  âmbito  da  Administração  Pública  direta  e  indireta  de  todos  os  entes
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

§ 6º A sanção estabelecida no inciso IV do caput deste artigo será precedida de análise
jurídica e observará as seguintes regras:

I - quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva de
ministro  de  Estado,  de  secretário  estadual  ou  de  secretário  municipal  e,  quando
aplicada  por  autarquia  ou  fundação,  será  de  competência  exclusiva  da  autoridade
máxima da entidade;

II - quando aplicada por órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário, pelo Ministério
Público e pela Defensoria Pública no desempenho da função administrativa, será de
competência exclusiva de autoridade de nível hierárquico equivalente às autoridades
referidas no inciso I deste parágrafo, na forma de regulamento.

§ 7º As sanções previstas nos incisos I,  III  e IV do caput deste artigo poderão ser
aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do caput deste artigo.

§ 8º Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis  forem superiores ao valor  de
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado,  além da perda
desse  valor,  a  diferença  será  descontada  da  garantia  prestada  ou  será  cobrada
judicialmente.

§ 9º A aplicação das sanções previstas no caput deste artigo não exclui, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

14.3 – Conforme artigo 157 da NLLC, na aplicação da sanção prevista no inciso II do
caput do art. 156 da mesma lei, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

14.4 – Conforme artigo 158 da NLLC, a aplicação das sanções previstas nos incisos III
e  IV  do  caput  do  art.  156  da  mesma lei  requererá  a  instauração  de  processo  de
responsabilização,  a  ser  conduzido  por  comissão  composta  de  2  (dois)  ou  mais
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante
ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação,
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

§ 1º Em órgão ou entidade da Administração Pública cujo quadro funcional não seja
formado de servidores estatutários, a comissão a que se refere o caput deste artigo
será  composta  de  2  (dois)  ou  mais  empregados  públicos  pertencentes  aos  seus
quadros permanentes, preferencialmente com, no mínimo, 3 (três) anos de tempo de
serviço no órgão ou entidade.

§ 2º Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada
de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá
apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da
intimação.
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§ 3º Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas,
impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

§ 4º A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela
Administração, e será:

I - interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o
caput deste artigo;

II - suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei nº 12.846, de 1º
de agosto de 2013;

III  -  suspensa  por  decisão  judicial  que  inviabilize  a  conclusão  da  apuração
administrativa.

14.5 – Conforme artigo 159 da NLLC, os atos previstos como infrações administrativas
nesta Lei ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que
também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013,
serão  apurados  e  julgados  conjuntamente,  nos  mesmos  autos,  observados  o  rito
procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei.

14.6  –  Conforme  artigo  160  da  NLLC,  a  personalidade  jurídica  poderá  ser
desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou
dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei  ou para provocar confusão
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica
serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a
pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou
controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

14.7 – Conforme artigo 161 da NLLC, os órgãos e entidades dos Poderes Executivo,
Legislativo e Judiciário de todos os entes federativos deverão, no prazo máximo 15
(quinze)  dias  úteis,  contado  da  data  de  aplicação  da  sanção,  informar  e  manter
atualizados os dados relativos às sanções por eles aplicadas, para fins de publicidade
no  Cadastro  Nacional  de  Empresas  Inidôneas  e  Suspensas  (Ceis)  e  no  Cadastro
Nacional  de  Empresas  Punidas  (Cnep),  instituídos  no  âmbito  do  Poder  Executivo
federal.

Parágrafo único. Para fins de aplicação das sanções previstas nos incisos I, II, III e IV
do caput do art. 156 desta Lei, o Poder Executivo regulamentará a forma de cômputo e
as consequências da soma de diversas sanções aplicadas a uma mesma empresa e
derivadas de contratos distintos.

14.8 – Conforme artigo 162 da NLLC, o atraso injustificado na execução do contrato
sujeitará o contratado a multa de mora, na forma prevista em edital ou em contrato.

Parágrafo único. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a
converta  em  compensatória  e  promova  a  extinção  unilateral  do  contrato  com  a
aplicação cumulada de outras sanções previstas nesta Lei.
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14.9  –  Conforme  artigo  163  da  NLLC,  é  admitida  a  reabilitação  do  licitante  ou
contratado  perante  a  própria  autoridade  que  aplicou  a  penalidade,  exigidos,
cumulativamente:

I - reparação integral do dano causado à Administração Pública;

II - pagamento da multa;

III - transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de
impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no
caso de declaração de inidoneidade;

IV - cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;

V - análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos
requisitos definidos neste artigo.

Parágrafo único. A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e XII do caput do
art. 155 desta Lei exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a
implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável.

Goiânia, 22 de fevereiro de 2023.

Aldo Pires Rizzo
Assessor de Comunicação Social
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